
 
 

 
 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1/2023 

  

Aos 29 dias do mês de Março de 2023, na sede da Comissão Permanente de Licitação da A CÂMARA MUNICIPAL DE 

MARTINS, Estado do Rio Grande do Norte, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

08.393.050/0001-98, com sede a Rua Desembargador Hemetério Fernandes, 212 – Centro – Martins/RN – CEP 59800-000, 

neste ato representa pelo seu presidente o senhor FRANCISCO AVELINO DE CARVALHO, brasileiro, casado, agricultor, 

portador do CPF nº 345.676.314-04, Carteira de Identidade nº 589.331-SSP/RN, com endereço residencial a Rua Desembargador 

Hemetério Fernandes, 299 – “A” – Centro – Martins/RN – CEP 59800-000, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho 

de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Lei 

Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 

normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 00001/2023 que objetiva o registro 

de preços para: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DOS ITENS CONSTANTES DO TERMO DE 

REFERÊNCIA MATERIAL DE LIMPEZA, COPA COZINHA, ALIMENTOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS E 

OUTROS, PARA MANUTENÇÃO DAS NECESSIDADES DESTA EGRÉGIA CASA LEGISLATIVA., POR UM PERÍODO 

DE 12(DOZE) MESES, A CONTAR DA DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO. Conforme 

especificações constantes no Edital Convocatório; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 

  

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: A CÂMARA MUNICIPAL DE MARTINS, Estado do 

Rio Grande do Norte, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.393.050/0001-98, com sede a 

Rua Desembargador Hemetério Fernandes, 212 – Centro – Martins/RN – CEP 59800-000. 

  

VENCEDOR: J. L. SUPERMERCADO – LTDA 

CNPJ: 08.149.593/0001-64 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 SABÃO EM BARRA, COMPOSIÇÃO BÁSICA SAIS + 

ÁCIDO GRAXO, TIPO COM ALVEJANTE, BARRAS 

DE 200G, FORMATO RETANGULAR, COR AZUL, 

ACONDICIONADO EM PACOTES COM 5 UNIDADES. 

DATA DE FABRICAÇÃO IMPRESSA NA 

EMBALAGEM. VALIDADE NÃO INFERIOR A 18 

MESES, A PARTIR DO ACEITE FINAL DO 

PRODUTO. FABRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE 

IMPRESSOS NA EMBALAGEM. 

LAVANDEIRA KG 10 11,60 116,00 

2 SABÃO EM PÓ, PRODUTO TENSOATIVO PARA 

LAVAGEM DE ROUPAS, EM PACOTE OU CAIXA 

COM 500G. EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE, 

CONTENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, COMPOSIÇÃO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, 

VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. VALIDADE: NÃO 

INFERIOR A 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DO 

RECEBIMENTO DEFINITIVO. 

LUMME PCT 20 1,95 39,00 

3 INSETICIDA EM AEROSSOL, COM PERMETRINA 

0,05%, ESBIOTRINA 0,1%, IMIPROTRINA 0,02% 

PROINSET UND 5 10,90 54,50 

4 ESPONJA DE AÇO, EM FORMATO ANATÔMICO 

PARA LIMPEZA DE UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 8 UNIDADES 

DE 60G. CATMAT: 225901 

ASSOLAN PCT 10 1,90 19,00 

5 ESPONJA DE LOUÇA, COM BACTERICIDA, 

PRÓPRIA PARA LIMPEZA DE LOUÇAS E TALHERES 

EM GERAL. PACOTE COM 2 UNIDADES 

LUMME PCT 5 1,50 7,50 

6 DETERGENTE LÍQUIDO, NEUTRO, EMBALAGEM C/ 

500 ML. PRODUTO SANEANTE COM NOTIFICAÇÃO 

NA ANVISA. COM BICO DOSADOR. DETERGENTE, 

COMPOSIÇÃO TESOATIVOS BIODEGRADÁVEIS, 

FORTEBRILHO UND 20 1,84 36,80 



 
 

 
 

COADJUVANTE, PRESERVASTES, COMPONENTE 

ATIVO LINEAR ALQUIBENZENO SULFONATO DE 

SÓDIO, APLICAÇÃO REMOÇÃO DE GORDURAS DE 

LOUÇAS, TALHERES, PANELAS, AROMA NEUTRO, 

CONCENTRADO, HIPOALERGÊNICO, EMBALAGEM 

DESCARTÁVEL EM MATERIAL RECICLÁVEL. 

ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO VISCOSO. VÁLIDO POR 

3 (TRÊS) ANOS A PARTIR DA DATA DE 

FABRICAÇÃO. DATA DE FABRICAÇÃO IMPRESSA 

NA EMBALAGEM. EMBALAGEM COM RÓTULO 

CONTENDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: NOME 

DO FABRICANTE OU IMPORTADOR, COM 

ENDEREÇO COMPLETO, TELEFONE, E NOME DO 

TÉCNICO RESPONSÁVEL PELO PRODUTO; 

RÓTULOS COM INSTRUÇÕES DE USO; RÓTULO 

COM AVISOS SOBRE PERIGOS E INFORMAÇÕES 

DE PRIMEIROS SOCORROS; NÚMERO DE 

TELEFONE DE SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO 

FRASCO (500ML) 2000 500 1,93 3.860,00 

CONSUMIDOR SAC; NÚMERO DA AUTORIZAÇÃO 

DE FUNCIONAMENTO REGISTRADO NA ANVISA. 

VALIDADE NÃO INFERIOR A DEZOITO MESES, A 

CONTAR DO RECEBIMENTO DEFINITIVO PELO 

TRE/MA. FABRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE 

IMPRESSOS NA EMBALAGEM. 

7 CERA LÍQUIDA, VERMELHA. COMPOSIÇÃO: 

CARNAÚBA, CERA MICROCRISTALINA, 

PARAFINA, SOLVENTES ALIFÁTICOS, ÁGUA, 

EMULSIFICANTE, TENSOATIVO ANIÔNICO, 

SILICONE, CONSERVANTE, COADJUVANTE, ÓLEO 

DE PINHO, CORANTE E ESSÊNCIA. INFORMAÇÃO 

ADICIONAL: IDEAL PARA LAJOTAS, LADRILHOS, 

MÁRMORES E MARMORITES, CERÂMICA, 

ASSOALHO SEM SINTÉTICO OU CASCOLAC, LATA 

COM 850ML. 

LAVANDEIRA UND 2 5,20 10,40 

8 DESINFETANTE, ASPECTO LÍQUIDO, APLICAÇÃO 

FUNGICIDA E BACTERICIDA, EMBALAGEM C/ 1000 

ML. VÁLIDO POR 3 (TRÊS) ANOS A PARTIR DA 

DATA DE FABRICAÇÃO. NO MÍNIMO 2 (DUAS) 

FRAGRÂNCIAS. DATA DE FABRICAÇÃO IMPRESSA 

NA EMBALAGEM. VALIDADE NÃO INFERIOR A 18 

(DEZOITO) MESES A PARTIR DO RECEBIMENTO 

DEFINITIVO. FABRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE 

IMPRESSOS NA EMBALAGEM. 

FORTEBRILHO UND 20 2,28 45,60 

9 LIMPA VIDROS. PRODUTO SANEANTE COM 

NOTIFICAÇÃO NA ANVISA. MATERIAL PARA 

LIMPEZA DE VIDROS, À BASE DE ÁGUA, ÁLCOOL, 

SOLVENTE, FRAGRÂNCIA, PRINCÍPIOS ATIVOS. 

EMBALAGEM PLÁSTICA, COM BICO DOSADOR, 

COM 500ML. EMBALAGEM DESCARTÁVEL EM 

MATERIAL RECICLÁVEL. EMBALAGEM COM 

RÓTULO CONTENDO AS SEGUINTES 

INFORMAÇÕES: NOME DO FABRICANTE OU 

IMPORTADOR, COM ENDEREÇO COMPLETO, 

TELEFONE, E NOME DO TÉCNICO RESPONSÁVEL 

PELO PRODUTO; FRASCO (500ML) 800 400 2,59 

2.072,00 RÓTULOS COM INSTRUÇÕES DE USO; 

LAVANDEIRA UND 10 4,95 49,50 



 
 

 
 

RÓTULO COM AVISOS SOBRE PERIGOS E 

INFORMAÇÕES DE PRIMEIROS SOCORROS; 

NÚMERO DE TELEFONE DE SERVIÇO DE 

ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR SAC; NÚMERO 

DA AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 

REGISTRADO NA ANVISA. INFORMAÇÕES DE 

LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE IMPRESSOS NA EMBALAGEM. PRAZO 

DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 18 MESES, A 

CONTAR DO RECEBIMENTO. 

10 LUSTRA MOVEIS, COM 500ML YPÊ UND 2 6,28 12,56 

11 ÁGUA SANITÁRIA. SOLUÇÃO AQUOSA À BASE DE 

HIPOCLORITO DE SÓDIO OU CÁLCIO, COM TEOR 

DE CLORO ATIVO ENTRE 2,0 A 2,5% P/P, DURANTE 

O PRAZO DE VALIDADE (MÁXIMO DE 6 MESES). 

PRODUTO PODERÁ CONTER APENAS HIDRÓXIDO 

DE SÓDIO OU CÁLCIO, CLORETO DE SÓDIO OU 

CÁLCIO E CARBONATO DE SÓDIO OU CÁLCIO 

COMO ESTABILIZANTE. AÇÃO COMO ALVEJANTE 

E DESINFETANTE DE USO GERAL. COMPOSIÇÃO 

QUÍMICA: HIPOCLORITO DE SÓDIO, HIDRÓXIDO 

DE SÓDIO, CLORETO, TEOR CLORO ATIVO VARIA 

DE 2 A 2,50%, CLASSE CORROSIVO CLASSE 8, 

NÚMERO RISCO 85, RISCO SAÚDE 3, 

CORROSIVIDADE 1, PESO MOLECULAR CLORO 

74,50, DENSIDADE DE 1,20 A 1 G/L. APLICAÇÃO: 

LAVAGEM E ALVEJANTE DE ROUPAS, 

BANHEIRAS, PIAS. VALIDADE: NÃO INFERIOR A 04 

(QUATRO) MESES. FABRICAÇÃO, VALIDADE E 

LOTE IMPRESSOS NA EMBALAGEM. 

EMBALAGEM: EMBALAGEM C/1000ML, EM 

FORMATO ANATÔMICO QUE FACILITE O 

MANUSEIO, DIFICULTANDO ESCORREGAR DA 

MÃO DO USUÁRIO. TAMPA PRINCIPAL 

ROSQUEÁVEL E TAMPA SECUNDÁRIA COM BICO 

DOSADOR. SEGURANÇA: ENCAIXE DAS TAMPAS 

DEVE IMPEDIR O DERRAME DO LÍQUIDO MESMO 

COM O FRASCO INCLINADO OU VIRADO, 

DURANTE 1 (UM) MINUTO. FRASCO DEVE 

SUPORTAR QUEDA DE ATÉ 60CM SEM ESTOURAR 

OU PERMITIR SAÍDA DE QUALQUER QUANTIDADE 

LÍQUIDO. DEVE ATENDER ÀS CONDIÇÕES DA NBR 

13390/1995. 

FORTEBRILHO UND 20 1,75 35,00 

12 PEDRA SANITÁRIA (DESODORIZADOR 

SANITÁRIO). ODORIZANTE SANITÁRIO. PRODUTO 

SANEANTE COM NOTIFICAÇÃO NA ANVISA. 

SUBSTÂNCIAS ODORIZANTES, EM ASPECTO 

SÓLIDO, COM FURO NO MEIO PARA ENGATE DO 

SUPORTE PLÁSTICO. ACOMPANHADA DE 

SUPORTE PLÁSTICO PARA PRENDER AO VASO 

SANITÁRIO. COM 30 A 40G. APRESENTAÇÃO EM 

CAIXA CONTENDO UMA UNIDADE E UM SUPORTE 

PLÁSTICO. FRAGRÂNCIAS DIVERSAS, TIPO 

EUCALIPTO, FLORAL, LAVANDA, JASMIN. 

EMBALAGEM CONTENDO AS SEGUINTES 

INFORMAÇÕES: UNID. 1500 500 1,24 1.860,00 NOME 

DO FABRICANTE OU IMPORTADOR, COM 

LAVANE UND 15 2,60 39,00 



 
 

 
 

ENDEREÇO COMPLETO, TELEFONE, E NOME DO 

TÉCNICO RESPONSÁVEL PELO PRODUTO; 

RÓTULOS COM INSTRUÇÕES DE USO; RÓTULO 

COM AVISOS SOBRE PERIGOS E INFORMAÇÕES 

DE PRIMEIROS SOCORROS; NÚMERO DE 

TELEFONE DE SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO 

CONSUMIDOR SAC; NÚMERO DA AUTORIZAÇÃO 

DE FUNCIONAMENTO REGISTRADO NA ANVISA. 

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 

IMPRESSOS NA EMBALAGEM. PRAZO DE 

VALIDADE DE NO MÍNIMO 18 MESES, A CONTAR 

DO RECEBIMENTO 

13 PAPEL HIGIÊNICO, BRANCO, FOLHA DUPLA, ROLO 

C/ 30 M X 10 CM (DIMENSÕES MÍNIMAS 

ACEITÁVEIS), EM PACOTES COM 04 ROLOS, 

ACONDICIONADOS EM EMBALAGENS PLÁSTICAS, 

EM FARDOS CONTENDO 64 ROLOS 

VELUD PCT 50 7,18 359,00 

14 PAPEL TOALHA, MATERIAL 100% CELULOSE, 

FORMATO 23 X 23 CM (VARIAÇÃO MÁXIMA: 2CM), 

BRANCO, PACOTE COM 1000 FOLHAS, 

INTERFOLHADAS, SEPARADAS POR LOTES DE 250 

FOLHAS 

MALU PCT 5 4,29 21,45 

15 PANO DE CHÃO. EM TECIDO, TIPO SACO, 

ALVEJADO, PARA LIMPEZA DE PISOS. MEDIDAS: 

40 A 55CM DE LARGURA E 60 A 80CM DE 

COMPRIMENTO. 

BRILEX UND 50 2,88 144,00 

16 FLANELA DE ALGODÃO, PARA LIMPEZA, 

MEDINDO 30 X 50CM (PERMITIDA VARIAÇÃO DE 

ATÉ 5CM PARA MENOS, OU 10CM PARA MAIS, EM 

CADA LADO), SENDO 50% VERMELHAS E 50% 

BRANCAS 

SÃO JOSÉ UND 20 1,74 34,80 

17 VASSOURA, DE NYLON, COM CABO, DIVERSAS 

CORES. 

RAINHA UND 10 8,90 89,00 

18 BALDE, MATERIAL POLIPROPILENO, COM ALÇA 

RESISTENTE, RESISTÊNCIA PROPORCIONAL AO 

VOLUME, CAPACIDADE 10 LITROS, FORMATO 

CÔNICO, BORDAS REFORÇADAS, COR: PRETA 

TERRAPLAS UND 5 12,20 61,00 

19 DESORIZADOR DE AR, TIPO AEROSOL. PRODUTO 

COM COMPOSIÇÃO CAPAZ DE NEUTRALIZAR OU 

REDUZIR A PERCEPÇÃO DE ODORES 

DESAGRADÁVEIS EM AMBIENTES FECHADOS. 

COMPOSIÇÃO BÁSICA: ÁGUA, ÁLCOOL, 

INGREDIENTE ATIVO, SOLUBILIZANTES, 

COADJUVANTES, FRAGRÂNCIAS E 

BUTANO/PROPANO. FRASCO COM NO MÍNIMO 360 

ML. NO MÍNIMO 2 (DUAS) FRAGRÂNCIAS. LOTE, 

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 

DO PRODUTO INFORMADOS NA EMBALAGEM. 

FABRICAÇÃO, EMBALAGEM E TRANSPORTES NOS 

TERMOS DOS REGULAMENTOS DA ANVISA. 

PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 18 MESES, 

A PARTIR DO RECEBIMENTO 

PRATIK UND 15 12,74 191,10 

20 LIXEIRA METÁLICA REDONDA COM TAMPA. BRINOX UND 5 77,00 385,00 

21 PÁ DE LIXO EM METAL RESISTENTE COM CABO 

LONGO DE APROXIMADAMENTE 50CM DE 

MADEIRA REVESTIDA. 

GENÊRICO UND 5 9,90 49,50 

22 RODO COM CEPA EM MATERIAL SINTÉTICO, COM BOM DÁGUA UND 10 7,60 76,00 



 
 

 
 

PIGMENTO, MEDINDO DE 35 A 45CM, COM 

BORRACHA DUPLA E CABO DE MADEIRA 

PLASTIFICADO, TIPO ROSQUEÁVEL. SERRILHADO 

NA PARTE SUPERIOR DA CEPA PARA MELHOR 

FIXAÇÃO DE PANO DE CHÃO. ESPESSURA DA 

BORRACHA DUPLA ENTRE 5 E 8MM CADA UMA, 

TIPO INQUEBRÁVEL 

23 SACO PLÁSTICO PARA LIXO, CAPACIDADE 30 

LITROS. EM MATERIAL BIODEGRADÁVEL. EM 

PACOTES COM 10 UNIDADES 

LIMPBAG PCT 10 2,24 22,40 

24 SACO PLÁSTICO PARA LIXO, CAPACIDADE 50 

LITROS. EM MATERIAL BIODEGRADÁVEL. EM 

PACOTES COM 10 UNIDADES 

LIMPBAG PCT 5 2,24 11,20 

25 SACO PLÁSTICO PARA LIXO, CAPACIDADE 100 

LITROS. EM MATERIAL BIODEGRADÁVEL. EM 

PACOTES COM 5 UNIDADES 

LIMPBAG PCT 10 2,24 22,40 

26 TOALHA DE ROSTO – TOALHA DE ROSTO 100% 

ALGODÃO, TAMANHO 30 X 50CM, CORES 

VARIADAS 

SÃO 

CRISTOVÃO 

UND 5 7,95 39,75 

27 LIMPADOR DE USO GERAL (MULTIUSO), TUBO 

COM 500 ML. UTILIZADO PARA LIMPEZA 

AZULEJOS, PLÁSTICOS E ESMALTADOS, FOGÕES 

E SUPERFÍCIES LAVÁVEIS. INDICADO PARA 

REMOVER GORDURAS, FULIGEM, POEIRA, 

MARCAS DE DEDOS E SALTOS, RISCOS DE LÁPIS. 

AROMA CAMPESTRE. SEM A PRESENÇA DE 

AMÔNIA NA COMPOSIÇÃO. 

LAVANDEIRA UND 5 4,18 20,90 

28 GUARDANAPO DE PAPEL, MATERIAL 100% 

CELULOSE, FOLHAS SIMPLES, GOFRADAS, COR 

EXTRA BRANCO, MEDINDO 23 X 20CM (PODENDO 

VARIAR EM ATÉ 1CM DE CADA LADO), 

EMBALADOS EM MATERIAL PLÁSTICO 

TRANSPARENTE, TIPO PACOTE COM 50 UNIDADES 

SOLIS PCT 15 1,24 18,60 

29 ÁLCOOL EM GEL, 70%, COMPOSIÇÃO: ÁLCOOL 

ETÍLICO, POLÍMERO, BENZOATO DE DENATÔNIO, 

NEUTRALIZANTE E ÁGUA; FORMA LÍQUIDA 

GELATINOSA, TIPO GLICERINADO; ODOR 

CARACTERÍSTICO DE ÁLCOOL; APRESENTAÇÃO 

EM FRASCO COM NO MÍNIMO 500G, DATA DE 

FABRICAÇÃO, Nº DO LOTE E VALIDADE 

EXPRESSOS NA EMBALAGEM. PRAZO DE 

VALIDADE NÃO INFERIOR A 18 MESES, A PARTIR 

DO RECEBIMENTO DEFINITIVO. 

ALLGEL UND 10 10,75 107,50 

30 SABONETE LÍQUIDO PARA HIGIENE DAS MÃOS. 

FRAGRÂNCIA SUAVE. PH NEUTRO. DEVE CONTER 

AGENTES HIDRATANTES E EMOLIENTES DE 

FORMA QUE EVITEM O RESSECAMENTO E 

IRRITAÇÃO DA PELE E QUE ELIMINE OS GERMES 

DA PELE. ACONDICIONADOS EM GALÕES DE 1 

LITROS. 

SALUTARIS UND 2 10,30 20,60 

31 CAFÉ. ESPECIFICAÇÃO: VALIDADE – 12 MESES 

EMBALAGEM: SACO DE POLIÉSTER 

ALUMINIZADO, ROTULADO, HERMETICAMENTE 

FECHADO POR TERMOSSOLDAGEM, CONTENDO 

200GR DO PRODUTO, ACONDICIONADO EM CAIXA 

DE PAPELÃO REFORÇADO DE ATÉ 20 KG. A 

EMBALAGEM PRIMÁRIA DO PRODUTO DEVERÁ 

BANGU PCT 30 7,49 224,70 



 
 

 
 

SER DE MATERIAL RESISTENTE COM 

COMPROVADA TAXA DE PERMEABILIDADE AO 

VAPOR DE ÁGUA. O PRODUTO DEVERÁ TER 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. PACOTE COM 250G 

32 AÇÚCAR CRISTALIZADO. ESPECIFICAÇÃO: CANA 

DE AÇÚCAR, NA COR BRANCA. EMBALAGEM EM 

POLIETILENO, CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO12/78 

DA COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E 

PADRÕES PARA ALIMENTOS – CNNPA. 

DUZÉ KG 100 4,24 424,00 

33 CHA EM SAQUINHO INSTANTÂNEO, DIVERSOS 

SABORES, CX. COM 10 UNI. 

MARATÁ UND 5 3,74 18,70 

34 ADOÇANTE DIETÉTICO, FRASCO COM 100 ML, 

ASPECTO LÍQUIDO LÍMPIDO TRANSPARENTE, 

INGREDIENTES SACARINA SÓDICA, COM BICO 

DOSADOR. 

ASSUGRIN UND 10 5,88 58,80 

35 COADOR DE CAFÉ EM FLANELA COM ARO EM 

ARAME E CABO DE MADEIRA, TAMANHO 

GRANDE; ARO FIRME NÃO FLEXÍVEL, PARA COAR 

GRANDE QUANTIDADE DE CAFÉ. MARCA: LF 

IMPORTADO UND 2 1,98 3,96 

36 CANECA FERVEDOR – VASILHA PARA FERVER 

ÁGUA, TIPO LEITEIRA/CANECA COM CABO DE 

MADEIRA, EM ALUMÍNIO FOSCO, DIMENSÕES 

APROXIMADAS DE 18 X 18 CM, CAPACIDADE 

APROXIMADA DE 4,5 LITROS 

BAQUELITA UND 1 53,50 53,50 

37 GARRAFA TÉRMICA – PARA COLOCAR CAFÉ E/OU 

CHÁ. COM CAPACIDADE PARA 1,800 LITRO, COM 

TAMPA E ALÇA DE (ROSCA), DE BOA QUALIDADE, 

A GARANTIA DEVERÁ SER IGUAL OU SUPERIOR A 

UM ANO. 

TERMOLAR UND 2 73,50 147,00 

38 COPO DESCARTÁVEL EM PLÁSTICO 

TRANSPARENTE; COM CAPACIDADE DE 50 ML; 

MASSA MÍNIMA DE 2,20 GRAMAS; RESISTÊNCIA 

MÍNIMA DE 0,85N; SEM TAMPA, PACOTE 100 X50 

ML 

FONPLAST PCT 20 3,18 63,60 

39 COPO DESCARTÁVEL PARA 150 ML, 

CONFECCIONADO EM PLÁSTICO LISO, CRISTAL, 

SEGUNDO AS NORMAS DA ABNT, MASSA MÍNIMA 

DE 2,20 GRAMAS; RESISTÊNCIA MÍNIMA DE 0,85N; 

SEM TAMPA, ACONDICIONADOS EM PACOTES 

COM 100 UNIDADES 

FONPLAST PCT 50 4,74 237,00 

40 COPO DESCARTÁVEL PARA 200 ML, 

CONFECCIONADO EM PLÁSTICO LISO, CRISTAL, 

SEGUNDO AS NORMAS DA ABNT, MASSA MÍNIMA 

DE 2,20 GRAMAS; RESISTÊNCIA MÍNIMA DE 0,85N; 

SEM TAMPA, ACONDICIONADOS EM PACOTES 

COM 100 UNIDADES 

FONPLAST PCT 20 6,98 139,60 

41 PANO DE PRATO 100% ALGODÃO MEDINDO 40 X 

63 CM ATOALHADO 

FLANEBERG UND 20 3,20 64,00 

42 BANDEJAS INOX, COM 40 CM DE DIÂMETRO EM 

AÇO INOX 

BRINOX UND 2 95,00 190,00 

43 TAÇA, PARA SERVIR ÁGUA/SUCO, 300 ML NADIR UND 12 11,90 142,80 

44 ÁGUA MINERAL SEM GÁS GARRAFÃO DE 20 CRISTALINA UND 40 6,95 278,00 



 
 

 
 

LITROS, TIPO PET, RESINAS VIRGENS – MATERIAL 

POLIELENO, POLICARBONATO E POLIPROPILENO 

OU MATERIAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DA 

NBR 14.222/2013, SOBRETUDO NO QUE SE REFERE 

À TRANSPARÊNCIA DO GARRAFÃO, FUNDO 

TEXTURIZADO EM CONFORMIDADE COM AS 

ESPECIFICAÇÕES DA ANVISA, A DATA DE SUA 

FABRICAÇÃO NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 01 

(UM) ANO, ESTAR EM CONFORMIDADE COM A 

NORMA NBR 14.638 E PORTARIA DNPM Nº 358/2009 

E DEVEM VIR COM LACRE DE SEGURANÇA E 

RÓTULO PADRÃO, INDIVIDUALMENTE, 

ACOMPANHADOS DE LENÇO PARA ASSEPSIA – PO 

SACHÊ E PROTEÇÃO COM CAMISA PLÁSCA – PO 

SACO EM POLIELENO DE ALTA DENSIDADE FINA 

NATURAL – MED. 480X450X0, 003MM 

DO OESTE 

45 PRATO FUNDO, TIPO CUMBUCA, PLÁSTICO 

POLIESTILENO ATÓXICO, DESCARTÁVEL, APROX 

12 CM DE DIÂMETRO (BOC A), APROX 4,5 CM 

PROFUNDIDADE, P/ SOBREMESA, BRANCO, 

PIGMENTO ATÓXICO, EMBALAG EM C/ 10 

UNIDADES, SUPORTA MAX 100° C, EM 

CONFORMIDADE C / AS NORMAS ABNT 

TOTALPLAST PACOTE 24 1,39 33,36 

46 PRATO RASO GRANDE EM VIDRO 

TRANSPARENTE: PRATO RASO DE VIDRO 

TEMPERADO TRANSPARENTE, MEDIDAS 

MÍNIMAS: 22,5 CM DE DIÂMETRO X 2CM DE 

ALTURA 

DURALEX UND 60 6,40 384,00 

47 PRATO FUNDO GRANDE EM VIDRO 

TRANSPARENTE: · PRATO FUNDO DE VIDRO 

TEMPERADO TRANSPARENTE, MEDIDAS 

MÍNIMAS DE: 22 CM X 3,2 CM 

DURALEX UND 24 5,70 136,80 

48 REFRIGERANTE EM GARRAFA DESCARTÁVEL DE 

2000 ML. OS SABORES DEVEM SER VARIADOS, 

CONTENDO AS SEGUINTES COMPOSIÇÕES: COLA 

– (ÁGUA GASEIFICADA, EXTRATO DE NOZ DE 

COLA, CAFEÍNA, CORANTE AMARELO IV, 

ACIDULANTE INS 338 E AROMA NATURAL. NÃO 

CONTÉM GLÚTEN, NÃO ALCOÓLICO); LARANJA – 

(ÁGUA GASEIFICADA, AÇÚCAR, SUCO NATURAL 

DE LARANJA, 10%, AROMA ARTIFICIAL, 

ACIDULANTE INS 330, CONSERVADOR INS 211, 

ESTABILIZANTES INS 444 E INS 480, CORANTE 

ARTIFICIAL INS 110. NÃO CONTÉM GLÚTEN, NÃO 

ALCOÓLICO); UVA – (ÁGUA GASEIFICADA, 

AÇÚCAR, SUCO NATURAL DE UVA 10%, 

ACIDULANTES INS 330, CONSERVADOR INS 211, 

CORANTES ARTIFICAIS INS 123, INS 133 E 

TRATARZINA, AROMA SINTÉTICO ARTIFICIAL, 

NÃO CONTÉM GLÚTEN, NÃO ALCOÓLICO); 

GUARANÁ – (ÁGUA GASEIFICADA, AÇÚCAR, 

SEMENTE DE GUARANÁ, 0,025%, ACIDULANTE INS 

330, CORANTE AMARELO IV, AROMA SINTÉTICO 

IDÊNTICO AO NATURAL, CONSERVADOR INS 211, 

NÃO CONTÉM GLÚTEN, NÃO ALCOÓLICO) E 

LIMÃO (ÁGUA GASEIFICADA, AÇÚCAR, SUCO 

NATURAL DE LIMÃO 2,5%, AROMA NATURAL, 

INDAIA UND 24 4,65 111,60 



 
 

 
 

ACIDULANTE INS 330, E CONSERVADOR INS 211. 

NÃO CONTÉM GLÚTEN, NÃO ALCOÓLICO 

49 COLHER DE MESA REDONDA SOPA INOX 

MATERIAL CABO DE AÇO INOXIDÁVEL LISA E 

POLIDA COM 1,50MM DE ESPESSURA. 

MARTINAZZO UND 24 2,59 62,16 

50 KIT TALHERES EM INOX PARA REFEIÇÕES – KIT 

COMPOSTO POR 3 (TRÊS) TALHERES PARA USO 

DIÁRIO EM REFEIÇÕES, SENDO: 1 (UMA) COLHER; 

1 (UM) GARFO; 1 (UMA) FACA. 1. DIMENSÕES E 

TOLERÂNCIAS (COMPRIMENTO X ESPESSURA X 

COMP. LÂMINA): COLHER (198MM X 2,5MM); 

GARFO (199MM X 2,5MM); FACA (213MM X 3MM X 

102MM). CARACTERÍSTICAS GERAIS: FEITO 

TOTALMENTE EM AÇO INOX AISI 304 OU 430. 

LÂMINAS E CABOS MONOBLOCO, OU SEJA, EM 

UMA ÚNICA PEÇA, SEM EMENDAS. 

POSSIBILIDADE DE LAVAGEM EM MÁQUINA DE 

LAVAR LOUÇAS. FACA DE MESA COM PONTA 

ARREDONDADA. EMBALAGEM: EM PLÁSTICO 

DESCARTÁVEL COM DIMENSÕES QUE 

COMPORTEM OS TRÊS TALHERES (KIT), OS QUAIS 

DEVERÃO SER ACONDICIONADOS EM CAIXA DE 

PAPELÃO GROSSO COM TOTAL DE 50 KIT´S. 

EMBALAGEM: EM PLÁSTICO DESCARTÁVEL COM 

DIMENSÕES QUE COMPORTEM OS TRÊS 

TALHERES (KIT), OS QUAIS DEVERÃO SER 

ACONDICIONADOS EM CAIXA DE PAPELÃO 

GROSSO COM TOTAL DE 50 KIT´S. CERTIFICADO 

DE GARANTIA PREENCHIDO (DATA DE EMISSÃO, 

NÚMERO DA NOTA FISCAL). NORMAS TÉCNICAS 

DE REFERÊNCIA: OS UTENSÍLIOS DEVEM 

ATENDER AS NORMAS TÉCNICAS DE 

REFERÊNCIA, RELATIVAS A FABRICAÇÃO DE 

UTENSÍLIOS DE INOX, EM VIGÊNCIA NA DATA DO 

EDITAL. TOLERÂNCIA NAS DIMENSÕES DE +/–

10%. 

MARTINAZZO UND 5 7,48 37,40 

51 POLPA DE FRUTA NATURAL. ESPECIFICAÇÃO: 

COM NO MÍNIMO 1,0KG. O PRODUTO DEVERÁ TER 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/ 

OU NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. SABORES: CAJÁ, 

GOIABA, CAJU, ABACAXI, CAJARANA, UVA, 

MARACUJÁ, MANGA, TAMARINDO), EM 

EMBALAGEM DE 1KG COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE E CAPACIDADE, DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. O PRODUTO 

DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

DEVE SER OBSERVADO O TRANSPORTE DE 

TODOS OS ITENS EM VEÍCULOS HIGIENIZADOS, 

ISENTOS DE QUALQUER RESÍDUO QUE EXPONHA 

OS PRODUTOS À CONTAMINAÇÃO FÍSICA, 

QUÍMICA OU BIOLÓGICA E QUE GARANTAM A 

SUA TEMPERATURA. OS PRODUTOS OFERTADOS 

DEVERÃO POSSUIR PRAZO DE VALIDADE NÃO 

INFERIOR Á 12 (DOZE) MESES, SENDO QUE, NO 

ATO DA ENTREGA DO PRODUTO, PODERÃO TER 

SABOR DA 

SERRA 

KG 40 8,45 338,00 



 
 

 
 

TRANSCORRIDO, NO MÁXIMO, 60 (SESSENTA) 

DIAS DA DATA DE SUA FABRICAÇÃO. NO ATO DA 

ENTREGA A POLPA DE FRUTA DEVERÁ ESTAR 

CONGELADA COM TEMPERATURA DE – 18ºC COM 

TOLERÂNCIA ATÉ –15ºC. 

52 SAL REFINADO IODADO. ESPECIFICAÇÃO: PARA 

CONSUMO DOMÉSTICO, EMBALAGEM INTEGRA 

DE POLIETILENO CONTENDO 01 KG, A 

EMBALAGEM DEVE TER ETIQUETA DE 

IDENTIFICAÇÃO E DATA DE FABRICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE SUPERIOR A 3 MESES A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA. O PRODUTO DEVERÁ TER 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

FAIZÃO KG 5 0,98 4,90 

53 TOMATE DE PRIMEIRA. ESPECIFICAÇÃO: SEM 

FERIMENTOS OU DEFEITOS, FRESCO, TENROS, 

SEM MANCHAS, COM COLORAÇÃO UNIFORME E 

BRILHO. APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 

TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE 

SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO 

COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO 

NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES PARA 

ALIMENTOS – CNNPA. 

IN NATURA KG 15 7,45 111,75 

54 ALHO DE PRIMEIRA. ESPECIFICAÇÃO: ALHO DE 

PRIMEIRA, SEM A RÉSTIA, BULBO INTEIRIÇO, DE 

BOA QUALIDADE, FIRME E INTACTO, SEM 

LESÕES, PERFURAÇÕES E CORTES, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTOS DE 

PARASITAS E LARVAS. 

IN NATURA KG 2 25,00 50,00 

55 ALMÔNDEGAS BOVINA CONGELADA (15G) 

ESPECIFICAÇÃO: O PRODUTO DEVERÁ SER 

OBTIDO A PARTIR DE ANIMAIS SADIOS ABATIDOS 

SOB INSPEÇÃO SANITÁRIA. A MISTURA DE 

CARNE MOÍDA BOVINA, MOLDADA NA FORMA 

ARREDONDADA, DE TAMANHO UNIFORME, 

DEVERÁ APRESENTAR–SE LIVRE DE PARASITAS E 

DE QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE 

QUE POSSA ALTERÁ–LO OU ENCOBRIR ALGUMA 

ALTERAÇÃO. AS ALMÔNDEGAS DEVERÃO 

APRESENTAR TAMANHOS UNIFORMES, SER 

LIVRES DE OSSOS QUEBRADOS, CARTILAGEM, 

QUEIMADURA POR CONGELAMENTO, BOLORES, 

LIMO NA SUPERFÍCIE, COM COLORAÇÃO 

NORMAL. CADA UNIDADE DEVERÁ PESAR 

APROXIMADAMENTE 15 (QUINZE) GRAMAS E SER 

CONGELADA À TEMPERATURA DE –15ºC E 

TRANSPORTADO EM TEMPERATURAS 

INFERIORES A –8°C. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR 

IDENTIFICADO, COM RÓTULO CONTENDO 

REGISTRO DO PRODUTO DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM: O 

PRODUTO DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA, FLEXÍVEL, ATÓXICA, 

UNIÃO KG 5 39,90 199,50 



 
 

 
 

RESISTENTE, TRANSPARENTES EM PACOTES DE 

APROXIMADAMENTE 01 KG. A EMBALAGEM 

SECUNDÁRIA DEVERÁ SER EM CAIXA DE 

PAPELÃO DEVIDAMENTE LACRADA. O PRODUTO 

DEVERÁ SER ROTULADO DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE FORMA CLARA E 

INDELÉVEL: NOME E ENDEREÇO DO 

ABATEDOURO, CONSTANDO 

OBRIGATORIAMENTE O REGISTRO NO SIF; 

IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, DATA 

DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE DE NO 

MÍNIMO 04 MESES E PRAZO MÁXIMO DE 

CONSUMO, TEMPERATURA DE ESTOCAGEM 

ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO, PESO 

LÍQUIDO E CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO, 

DE ACORDO COM A NTA 76 (DECRETO 12486 DE 

20/10/78) E (MA – 2244/97). 

56 ARROZ PARBOLIZADO, TIPO 1, LONGO. 

ESPECIFICAÇÃO: ARROZ BENEFICIADO POLIDO; 

TIPO 1; LONGO E FINO; GRÃOS INTEIROS; COM 

TEOR DE UMIDADE MÁXIMA DE 15%; ISENTO DE 

SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS; 

ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO ATÓXICO, 

E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 

ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 06, 

DE 16/02/2009 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES. DEVE ATENDER 

ÀS NORMAS DE ROTULAGEM GERAL, 

NUTRICIONAL E ESPECÍFICAS NO RESPECTIVO 

REGULAMENTO TÉCNICO, QUANDO FOR O CASO. 

EMBALAGEM DE 1 KG. 

SAFRA KG 20 5,39 107,80 

57 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM 

ESPECIFICAÇÃO: AZEITE DE OLIVA EXTRA 

VIRGEM, REFINADO, ACIDEZ MÁXIMA DE 0,5% 

(GARRAFA DE 500ML), EXTRA VIRGEM, FRASCO 

CONTENDO APROXIMADAMENTE 500 ML, COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCADO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 

CAPACIDADE. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A R$ 19,54 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

COCINEIRO UND 5 27,30 136,50 

58 BATATA DO REINO INGLESA DE PRIMEIRA. 

ESPECIFICAÇÃO: COMUM, LAVADA, TAMANHO 

GRANDE OU MÉDIO, UNIFORME, INTEIRA, SEM 

FERIMENTOS OU DEFEITOS, FIRMES E COM 

BRILHO. APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 

TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE 

SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO 

COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO 

NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES PARA 

ALIMENTOS – CNNPA. 

IN NATURA KG 10 5,79 57,90 

59 BATATA DOCE. ESPECIFICAÇÃO: COMUM, 

LAVADA, TAMANHO GRANDE OU MÉDIO, 

UNIFORME, INTEIRA, SEM FERIMENTOS OU 

IN NATURA KG 5 5,24 26,20 



 
 

 
 

DEFEITOS, FIRMES E COM BRILHO. 

APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE 

LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM AUSÊNCIA 

DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO 

NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES PARA 

ALIMENTOS – CNNPA. 

60 BETERRABA ESPECIFICAÇÃO: FRESCAS DE 

ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTA, FIRME DE 

COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR E SABOR 

TÍPICO DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE 

DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO PERMITIDOS 

DANOS QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E 

APARÊNCIA. ISENTO DE: SUJIDADE, INSETOS 

PARASITAS, LARVAS, RACHADURAS, CORTES E 

PERFURAÇÕES. PESO E TAMANHO PADRÃO. 

IN NATURA KG 5 6,60 33,00 

61 BISCOITO SALGADO, TIPO CREAM CRACKER. 

ESPECIFICAÇÃO: EMBALAGEM CONTENDO 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 

DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO 

LIQUIDO. OBTIDO PELA MISTURA DE FARINHA(S), 

AMIDO(S) E OU FÉCULA(S) COM OUTROS 

INGREDIENTES, SUBMETIDOS A PROCESSOS DE 

AMASSAMENTO E COCÇÃO, FERMENTADOS OU 

NÃO. O BISCOITO DEVERÁ SER FABRICADO A 

PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, 

ISENTA DE MATÉRIAS TERROSAS, PARASITOS E 

EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, SERÃO 

REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS, 

QUEIMADOS, NÃO PODENDO APRESENTAR 

EXCESSO DE DUREZA E NEM SE APRESENTAR 

QUEBRADIÇO. 

ESTRELA PCT 40G 10 4,29 42,90 

62 CAFE SOLUVEL GRANULADO FRASCO COM 100G 

DE PRIMEIRA QUALIDADE; EMBALAGEM COM 

DIZERES DE ROTULAGEM, CONTENDO, 

INFORMAÇÕES DOS INGREDIENTES, 

COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE E QUE NO 

ATO DA ENTREGA NÃO TENHA TRANSCORRIDO 

MAIS DE DOIS MESES DA VALIDADE. MARCA DE 

REFERÊNCIA: NESCAFÉ 

SANTA CLARA 
 

50 11,80 590,00 

63 CARNE BOVINA MÚSCULO DE 1ª. ESPECIFICAÇÃO: 

COM NO MÁXIMO 4% DE GORDURA E CARIMBO 

SIF, CONGELADA, ASPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE, 

SEM PRESENÇA DE OSSOS, COR PRÓPRIA DA 

ESPÉCIE, SEM MANCHAS ESVERDEADAS OU 

PARDACENTAS, EMBALADA EM PVC 

TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO 

TRANSPARENTE COM PESO DE 1,0KG, CONTENDO 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E 

CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS 

PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE DIPOA Nº. 

304 DE 22/04/96 E Nº. 145 DE 22/04/98, DA 

RESOLUÇÃO DA ANVISA Nº. 105 DE 19/05/99. O 

IN NATURA KG 15 34,80 522,00 



 
 

 
 

PRODUTO DEVE SER TRANSPORTADO EM 

CONDIÇÕES QUE PRESERVEM AS 

CARACTERÍSTICAS DO ALIMENTO CONGELADO E 

QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO 

DURANTE TODO SEU PERÍODO DE VALIDADE. 

64 CARNE MOÍDA DE 1ª. ESPECIFICAÇÃO: CARNE 

BOVINA; MÚSCULO; MOÍDA; CONGELADA; E NO 

MÁXIMO 1% DE SEBO E GORDURA, COM 

ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS; 

EMBALADA EM SACO PLÁSTICO, TRANSPARENTE 

ATÓXICO, VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES E SUAS 

CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 83, DE 21/11/2003 E 

SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES. EMBALAGEM 

DE 1 KG. O PRODUTO DEVE SER TRANSPORTADO 

EM CONDIÇÕES QUE PRESERVEM AS 

CARACTERÍSTICAS DO ALIMENTO CONGELADO E 

QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO 

DURANTE TODO SEU PERÍODO DE VALIDADE. 

IN NATURA KG 5 34,80 174,00 

65 CEBOLA BRANCA DE PRIMEIRA. ESPECIFICAÇÃO: 

CEBOLA BRANCA DE PRIMEIRA COM CASCA 

PROTETORA PARA O CONSUMO FRESCA, 70% DA 

SUPERFÍCIE DO BULBO COBERTA PELO 

CATAFILO, NÃO APRESENTAR DEFEITOS 

EXTERNOS E INTERNOS QUE PREJUDIQUEM O 

CONSUMO COMO BROTADO, DANO MECÂNICO, 

MANCHA NEGRA (CARVÃO), PARCIALMENTE SEM 

PELÍCULA OU PODRE APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR 

A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE 

SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO 

COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

IN NATURA KG 10 6,74 67,40 

66 COLORÍFICO SEM SAL. ESPECIFICAÇÃO: 

PRODUTO ALIMENTÍCIO A BASE DE URUCUM, 

PACOTE COM 10 UNIDADES DE NO MÍNIMO 100 

GRAMAS, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO12/78 DA COMISSÃO 

NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES PARA 

ALIMENTOS – CNNPA. 

DONA CLARA KG 2 0,99 1,98 

67 CREME DE LEITE. ESPECIFICAÇÃO: 

APRESENTANDO TEOR DE MATÉRIA GORDA 

MÍNIMA DE 25%, COM VALIDADE MÍNIMA DE 

CINCO MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA, 

COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. EMBALADO EM 

CAIXA CARTONADA DE 200G EM BOM ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO, SEM AMASSADURAS OU 

ESTOFAMENTOS. SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO 

ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA MA–146, DE 

07/03/1996; E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES. O 

RÓTULO DEVERÁ SEGUIR A INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº 22, DE 24/11/2005, DO MAPA. 

MOCOCA UND 10 2,70 27,00 

68 EXTRATO DE TOMATE. ESPECIFICAÇÃO: 

CONCENTRADO, PRODUTO RESULTANTE DA 

CONCENTRAÇÃO DA POLPA DE TOMATE POR 

POMODORO UND190G 5 2,22 11,10 



 
 

 
 

PROCESSO TECNOLÓGICO, PREPARADO COM 

FRUTOS MADUROS SELECIONADOS, SEM PELE, 

SEM SEMENTES E CORANTES ARTIFICIAIS, 

ISENTO DE SUJIDADES E FERMENTAÇÃO, 

ACONDICIONADO EM SACHÊ DE 190G COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 

LÍQUIDO, SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 

ACORDO COM A RDC 276/03 E SUAS POSTERIORES 

ALTERAÇÕES. 

69 FARINHA DE MANDIOCA. ESPECIFICAÇÃO: 

OBTIDA DOS PROCESSOS DE RALAR E TORRAR A 

MANDIOCA, FINA, SECA, BRANCA OU AMARELA, 

ISENTA DE MATÉRIAS TERROSAS, FUNGOS OU 

PARASITAS E LIVRE DE UMIDADE E 

FRAGMENTOS ESTRANHOS. EMBALAGEM 

PLÁSTICA DE POLIETILENO TRANSPARENTE DE 

1,0KG COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 

INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 

MARCA DO FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO 

MESMO, PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 90 

DIAS CONTANDO A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA, PESO LIQUIDO E ROTULAGEM DE 

ACORDO COM A LEGISLAÇÃO E DE ACORDO COM 

A RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO NACIONAL DE 

NORMAL E PADRÕES PARA ALIMENTOS – CNNPA. 

GRÃO 

PAUFERRENSE 

KG 5 5,98 29,90 

70 FÍGADO. ESPECIFICAÇÃO: EMBALADA EM PVC 

TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO 

TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE 

ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE DIPOA Nº. 304 DE 22/04/96 E Nº. 145 DE 

22/04/98, DA RESOLUÇÃO DA ANVISA Nº. 105 DE 

19/05/99. 

FRIBOI KG 12 21,00 252,00 

71 FILE DE PEITO: FILÉ DE PEITO DE FRANGO, 

CONGELADO, NÃO TEMPERADO, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, ISENTO DE ADITIVOS OU 

SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS QUE SEJAM 

IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE ALTEREM 

SUAS CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, 

QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS). DEVERÁ SER 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PRIMÁRIA 

CONSTITUÍDA DE PLÁSTICO ATÓXICO 

TRANSPARENTE, ISENTA DE SUJIDADES E OU 

AÇÃO DE MICROORGANISMOS. DEVIDAMENTE 

SELADA, COM ESPECIFICAÇÃO DE PESO, 

VALIDADE, PRODUTO E MARCA/PROCEDÊNCIA. 

VALIDADE A VENCER DE NO MÍNIMO 3 MESES A 

PARTIR DA ENTREGA. 

AVIVAR KG 5 17,90 89,50 

72 FLOCOS DE MILHO, PRÉ–COZIDO. 

ESPECIFICAÇÃO: FLOCOS DE MILHO, PRÉ–

COZIDO, AMARELO, COM ASPECTO, COR, CHEIRO 

E SABOR PRÓPRIOS, COM AUSÊNCIA DE 

UMIDADE, FERMENTAÇÃO, RANÇO, ISENTO DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 100% 

NATURAL, ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 

CLARAMIL UND 15 1,84 27,60 



 
 

 
 

FÓLICO. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 500G, 

COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 

PESO LÍQUIDO, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, N° 

DO LOTE E VALIDADE MÍNIMA DE 5 MESES A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA E DE ACORDO 

COM A RESOLUÇÃO12/78 DA COMISSÃO 

NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES PARA 

ALIMENTOS – CNNPA. 

73 LEITE EM PÓ INTEGRAL. ESPECIFICAÇÃO: A) 

ORGANOLÉPTICAS ASPECTO – PÓ UNIFORME SEM 

GRÂNULOS, COR BRANCO AMARELADA ODOR E 

SABOR AGRADÁVEL, NÃO RANÇOSO, 

SEMELHANTE AO DO LEITE FLUÍDO, VALIDADE – 

12 MESES EMBALAGEM: SACO DE POLIÉSTER 

ALUMINIZADO, ROTULADO, HERMETICAMENTE 

FECHADO POR TERMOS SOLDAGEM. O PRODUTO 

DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

BETÂNIA PACOTE 10 7,99 79,90 

74 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE. ESPECIFICAÇÃO: 

MASSA A BASE DE FARINHA E OVOS, TIPO 

ESPAGUETE; MATÉRIAS–PRIMAS SÃS E LIMPAS; 

ENRIQUECIDO COM VITAMINAS, MINERAIS E 

OUTRAS SUBSTÂNCIAS DE VALOR BIOLÓGICO 

ESPECÍFICO; AUSÊNCIA DE CORANTES 

ARTIFICIAIS. O MACARRÃO AO SER COLOCADO 

NA ÁGUA NÃO DEVERÁ TURVAR; COM ASPECTO 

APÓS COCÇÃO DE MASSA COZIDA E SOLTA, COR 

AMARELO–CREME CLARO, ODOR E SABOR 

PRÓPRIOS, CONSISTÊNCIA MACIA; ISENTO DE 

MATÉRIA TERROSA, LARVAS, SUJIDADES, 

PARASITOS; COM VALIDADE MÍNIMA DE 180 

DIAS, EMBALAGEM EM SACO PLÁSTICO 

TRANSPARENTE DE 1 KG, ATÓXICO; 

HERMETICAMENTE FECHADO E SUAS 

CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A 

RDC 93/00, 259/02, 275/02 E 175/03 DA ANVISA/MS, 

RESOLUÇÃO 385/99 DA ANVISA; PORTARIA 354/96 

DA SVS/MS. 

GOSTOSO UND 20 8,95 179,00 

75 MANTEIGA DA TERRA – ESPECIFICAÇÃO: 

MANTEIGA DE GARRAFA O PRODUTO 

GORDUROSO NOS ESTADOS LÍQUIDO E PASTOSO, 

OBTIDO A PARTIR DO CREME DE LEITE, PELA 

ELIMINAÇÃO QUASE TOTAL DA ÁGUA, 

MEDIANTE PROCESSO TECNOLOGICAMENTE 

ADEQUADO, COM AROMA CARACTERÍSTICO DE 

MANTEIGA FRESCA, NÃO DEVE APRESENTAR 

CHEIRO DE RANÇO, EMBALAGEM COM NO 

MÍNIMO 500 ML, DE PLÁSTICO OU VIDRO, COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, MARCA DO 

FABRICANTE. 

2 IRMÃOS UND 3 11,99 35,97 

76 MARGARINA VEGETAL COM SAL. 

ESPECIFICAÇÃO: CAIXA COM 12 UNIDADES, 

EMBALAGEM: COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO COM IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, 

DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE DE ACORDO 

PURO SABOR 500G 3 6,98 20,94 



 
 

 
 

COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO 

NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES PARA 

ALIMENTOS – CNNPA. O PRODUTO DEVERÁ TER 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

77 MARGARINA VEGETAL COM SAL. 

ESPECIFICAÇÃO: CAIXA COM 12 UNIDADES, 

EMBALAGEM: COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO COM IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, 

DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE DE ACORDO 

COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO 

NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES PARA 

ALIMENTOS – CNNPA. O PRODUTO DEVERÁ TER 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

PURO SABOR KG 3 14,20 42,60 

78 OVOS. ESPECIFICAÇÃO: DE GALINHA, COM PESO 

LÍQUIDO DE APROXIMADAMENTE 50G POR 

UNIDADE, BRANCO OU MARROM; CASCA LISA, 

DEVERÃO ESTAR LIMPOS E NÃO PODERÃO ESTAR 

TRINCADOS; ISENTO DE SUJIDADES, FUNGOS E 

SUBSTÂNCIAS TÓXICAS; ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM APROPRIADA; PRAZO MÍNIMO DE 

VALIDADE DE 15 DIAS DO SEU 

ACONDICIONAMENTO; E SUAS CONDIÇÕES 

DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A 

RIISPOA/MA, RESOLUÇÃO CIPOA 005 DE 

05/07/1991. 

SANTO 

ANTÔNIO 

UND 300 0,99 297,00 

79 ÓLEO DE SOJA. ESPECIFICAÇÃO: ÓLEO 

COMESTÍVEL DE SOJA, OBTIDO A PARTIR DE 

ESPÉCIE VEGETAL, ISENTO DE RANÇO E 

SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS. EMBALAGEM 

PLÁSTICA DE 900ML, COM PRAZO DE VALIDADE 

DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE 

FABRICAÇÃO, RESPEITANDO–SE AS CONDIÇÕES 

DE ESTOCAGEM. SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO 

ESTAR DE ACORDO COM A RDC 270 DE 22/09/2005 

E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

SOYA UND 5 10,40 52,00 

80 PÃO TIPO HOT DOG. ESPECIFICAÇÃO: 

APRESENTANDO A SUPERFÍCIE LISA, MACIA E 

BRILHANTE, NÃO QUEBRADIÇA, MIOLO 

CONSISTENTE. FABRICADO COM MATÉRIA–

PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTOS DE 

MATÉRIA TERROSA, PARASITOS E EM PERFEITO 

ESTADO DE CONSERVAÇÃO, EMBALADO EM 

SACOS DE POLIETILENO ATÓXICO, CONTENDO 

DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE DE 8 DIAS A 

PARTIR DA DATA DE RECEBIMENTO, SERÁ 

REJEITADO O PÃO QUEIMADO OU MAL ASSADO, 

DORMIDO QUE APRESENTAR BOLORES, 

FERMENTAÇÃO ESTRANHA, MANIPULAÇÃO 

DEFEITUOSA DO PRODUTO E DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO NACIONAL DE 

NORMAS E PADRÕES PARA ALIMENTOS – CNNPA. 

UNIÃO UND 250 0,69 172,50 

81 PEITO DE FRANGO. ESPECIFICAÇÃO: 

CONGELADO; COM PELE E COM OSSO; COM 

ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS; SEM 

MANCHAS E PARASITAS; ACONDICIONADO EM 

AVIVAR KG 5 13,49 67,45 



 
 

 
 

EMBALAGEM PLÁSTICA E ATÓXICA, VALIDADE 

DE NO MÍNIMO 3 MESES. SUAS CONDIÇÕES 

DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA 

210, DE 10/11/1998, DEVENDO OBEDECER AO 

VALOR LIMITE DE 6% DE ÁGUA. EMBALAGEM DE 

1KG. 

82 SARDINHA EM CONSERVA 130G PALMEIRA UND 10 5,25 52,50 

83 BOTIJÃO DE USO DOMÉSTICO COM CAPACIDADE 

PARA 13 KG DE GLP. FABRICADO SEGUNDO 

NORMA NBR 8460 DA ABNT – ASSOCIAÇÃO 

BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. POSSUIR 

DISPOSITIVO DE SEGURANÇA DE ACORDO COM A 

NORMA ABNT NBR 8614 QUE, EM CASO DE 

AUMENTO DA PRESSÃO INTERNA, LIBERA O GLP 

IMPEDINDO QUE OCORRA UMA EXPLOSÃO DO 

VASILHAME. VASILHAME NÃO INCLUSO. 

LIQUIGAS UND 4 118,00 472,00 

TOTAL  9.322,83 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de publicação de seu extrato na 

imprensa oficial. 

  

A existência de preços registrados não obriga a CÂMARA MUNICIPAL DE MARTINS firmar contratações oriundas do 

Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação específica para aquisição 

pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou 

indenização.  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através do respectivo 

Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade 

Pregão Presencial nº 00001/2023, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de 

Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

  

Pela CÂMARA MUNICIPAL DE MARTINS, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle 

desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 

  

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Presencial nº 00001/2023, que fizerem 

adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador. 

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 

deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão; 

Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 

ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador 

e órgãos participantes; 

O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, à metade do quantitativo de cada item registrado 

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem; 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 

noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de preços; 

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento 

de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 



 
 

 
 

O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do 

sistema de registro de preços, mediante processo regular.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 

As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o 

fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 

8.666/93, e a contração será formalizada por intermédio de: 

Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia. 

Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 

O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocação. 

O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido de Compra e observará, 

obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 

Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 

É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o Pedido de Compra no 

prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo 

em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 

O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva 

Ata de Registro de Preços. 

O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 

unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, 

conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento parcelada. 

A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no 

Art. 15, § 4º, da 8.666/93.  

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar 

ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer 

fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de 

sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais. 

As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração. 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia 

defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero 

vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 

contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – 

simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 

será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação escrita ao Contratado, e publicado na 

imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da 

punição, informando ainda que o fato será registrado e publicado no cadastro correspondente.  

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 00001/2023 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido 

certame: 

  

- J. L. SUPERMERCADO – LTDA, inscrita no cadastro nacional de pessoa jurídica – CNPJ sob o nº 08.149.593/0001-64, com 

sede a Rua Desembargador Hemetério, 31 – Centro – CEP 59800-000 – Martins/RN. 

 



 
 

 
 

Item(s): 1 - 2 - 3 - 4 - 5 - 6 - 7 - 8 - 9 - 10 - 11 - 12 - 13 - 14 - 15 - 16 - 17 - 18 - 19 - 20 - 21 - 22 - 23 - 24 - 25 - 26 - 27 - 28 - 29 

- 30 - 31 - 32 - 33 - 34 - 35 - 36 - 37 - 38 - 39 - 40 - 41 - 42 - 43 - 44 - 45 - 46 - 47 - 48 - 49 - 50 - 51 - 52 - 53 - 54 - 55 - 56 - 57 - 

58 - 59 - 60 - 61 - 62 - 63 - 64 - 65 - 66 - 67 - 68 - 69 - 70 - 71 - 72 - 73 - 74 - 75 - 76 - 77 - 78 - 79 - 80 - 81 - 82 - 83. 

 

Valor: R$ 9.322,83(nove mil trezentos e vinte e dois reais e oitenta e três centavos). 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Martins/RN. 

 

  

  

FRANCISCO AVELINO DE CARVALHO 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE MARTINS/RN 

  

  

  J. L. SUPERMERCADO – LTDA 

CNPJ: 08.149.593/0001-64 

  

  

  

 

 


